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CERTIFICADO DIGITALMENTE

PORTARIA SCGE Nº 83, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE AUDITORIA E GOVERNANÇA DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SCGE nº 31, publicada no DOE/PE de 31 de maio de 2024; considerando o que
dispõem a alínea “a” do inciso II do art. 6º da Lei nº 18.411, de 22 de dezembro de 2023, e os artigos 214, 215, 216 e 217 da Lei
Estadual nº 6.123, de 20 de julho de 1968; considerando o Ofício nº 05/2025, da Comissão da Sindicância em questão, que informa a
permanência de atos processuais pendentes de execução,
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar, por mais 20 (vinte) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da sindicância instaurada pela Portaria nº 75/2025 –
SCGE, contados a partir do término do prazo anteriormente concedido.
Art. 2º. A prorrogação de que trata o artigo anterior justifica-se em razão da permanência de atos processuais pendentes de execução,
conforme informado pela Comissão de Sindicância
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Filipe Camelo de Castro
Secretário-Executivo de Auditoria e Governança



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
PB2MI16TCW-3FE9RA620Y-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=PB2MI16TCW-
3FE9RA620Y-P2TH9ZW2VI.
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